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7.º Termo Aditivo ao Contrato nº 154/2016, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante 

designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ECOPA-
VI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a RUA FRANCISCO VAZ DE LIMA, 
87  - CEP: 85813187 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.303.996/0001-20, neste ato por seu represen-
tante legal, RODRIGO FAUSTO BERTOL,  CPF:022.599.089-00 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da   n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 12/2016, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
27/07/2016, objeto do Edital de licitação, Modalidade Toma-
da de preços n° 12/2016, entre as partes acima identificadas, 
para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOB SUB-
BASE DE RACHÃO E BASE DE BRITA GRADUADA E RE-
CAPEAMETO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO NO TRE-
CHO COMPREENDIDO ENTRE O TREVO DA BR 163 ATÉ A 
COMUNIDADE DE ALTO FARADAY, em conformidade com o 
Parecer Jurídico nº 219/2018,  fica  recomposto o Reequilibrio 
Econômico Financeiro do  Contrato nº 154/2016, no valor de R$ 
79.303,27(Setenta e nove mil, trezentos e três reais e vinte e 
sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 05 de julho de 2018

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

RODRIGO FAUSTO BERTOL
Representante Legal

ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI - EPP
Contratada

LEI Nº 1.654, DE 06 DE JULHO DE 2018.

Declara de Utilidade Pública a Chácara nº 69-A do Setor N.E, da 
Planta Geral da Cidade de Capanema e autoriza o Poder Exec-
utivo a proceder a afetação do referido imóvel. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou 
e o Prefeito do Município de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI

Art. 1º Declara de Utilidade Pública a Chácara nº 69-A, do 
Setor N.E, da Planta Geral da Cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, com área de 24.000,00m², registrada a margem da 
Matrícula nº 32.023, no Registro de Imóveis da Comarca de Ca-
panema – PR. 

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a 
afetação da Chácara nº 69-A, do Setor N.E., da Planta Ger-
al da Cidade de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
24.000,00m², registrada a margem da Matrícula nº 32.023, no 
Registro de Imóveis da Comarca de Capanema – PR. 

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publi-

ATOS LICITATÓRIOS

LEIS
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cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 06 dias do mês de julho de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.506, DE 29 DE JUNHO DE 2018.

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
29.444,88.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal nº 1.633, de 23 de novembro de 2017 e na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no 
valor de R$ 29.444,88 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta 
e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo:

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
UNIDADE: 07.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 – ATIVIDADES DO DEPTO DE 
ESPORTES   
CONTA/ELEMENTO: 1060 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 15.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
ATIVIDADE: 20.606.20012-210 – ATIV. DO DEPTO. DE ASSO-
CIATIVISMO AGROINDUSTRIAL
CONTA/ELEMENTO: 2272 – 4420.93.00.00 – INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES
FONTE RECURSO: 860 – CR 833319/2016 – EX ANTERIOR 
VALOR: R$ 8.444,88 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
UNIDADE: 11.03 – FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 – ATIV. DO FUNDO MUN. DIR. 
CRIANÇA E ADOLESCENTE
CONTA/ELEMENTO: 2710 – 3390.36.00.00 – OUT. SERV. 
TERC. – P. FÍSICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 6.000,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ........................... R$  29.444,88 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de 
que trata o artigo anterior, serão oriundos do superávit financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior e do can-
celamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, con-
forme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/1964:

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
ATIVIDADE: 20.606.20012-210 – ATIV. DO DEPTO. DE ASSO-
CIATIVISMO AGROINDUSTRIAL
CONTA/ELEMENTO: 2260 – 3390.39.00.00 – OUT. SERV. 
TERC. – P. JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
– EX CORRENTE 
VALOR: R$ 15.000,00

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
UNIDADE: 11.03 – FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 – ATIV. DO FUNDO MUN. DIR. 
CRIANÇA E ADOLESCENTE
CONTA/ELEMENTO: 2690 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 6.000,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS ............................ R$     21.000,00 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Fonte 860                                 
R$ 8.444,88

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 29 dias do mês de junho de 2018.
           
Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           

PORTARIA Nº 7.139, DE 06 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença a servidora pública por motivo de doença em 
pessoa da família.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 72, da Lei Municipal nº 
877/2001 – Estatuto dos Funcionários Civis de Capanema / PR,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença 
em pessoa da família para Servidora Pública Elizabeth Cristina 
Kirsch, lotada no cargo de Agente Sanitário - Matrícula nº 2.053-
1.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 25 de junho de 2018.

DECRETOS

PORTARIAS
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Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 06 dias do mês de julho de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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